
 
 
 
 

 
 

SEGURO DESPORTIVO 

2003/2004 

 

A seguir indicam-se os aspectos que, em síntese, são de tomar em 
consideração relativamente ao Seguro Desportivo de Grupo que vai vigorar na 
Época de 2003/2004: 

Seguradora:   IMPÉRIO BONANÇA 

Apólice - AG 22.067.357 

ÂMBITO DA COBERTURA 

Acidentes pessoais ocasionados às pessoas seguras, em consequência de 
acidente originado e/ou relacionado com a prática desportiva de Atletismo, 
incluindo treinos, deslocações e estágios, em representação ou sob o 
patrocínio da Federação. 

COBERTURAS 

Morte e Invalidez permanente 25.000 € 
Despesas de tratamento 

Só para atletas com estatuto de Alta Competição até 
5.000 € 

Para todos os beneficiários até 2.500 € 

PRÉMIOS 

Benjamins 8,50 € 
Infantis 9,50 € 
Iniciados 10,50 € 
Juvenis 11,50 € 
Juniores 16,00 € 
Seniores 22,00 € 
Veteranos 15,00 € 
Alta Competição 92,00 € 
Dirigentes, Juízes, Técnicos e Outros 10,00 € 

 



 
 
 
 

 
 

PRÉMIOS PARA PROVAS ABERTAS 

Prémio mínimo por prova 63,60 € 

Prémio por participante 3,50 € 

FRANQUIA 

Não há franquia para “Despesas de Tratamento”. 

Só haverá franquia para a cobertura de “Invalidez Permenente” - 10%. 

OUTRAS CONDIÇÕES 

Não há lugar a indemnização na Invalidez Permanente quando o grau de 
desvalorização for inferior a 10%. 

Para desvalorizações a partir de 66% a indemnização corresponderá ao valor 
do capital. 

Para os menores de 14 anos as indemnizações por morte limitar-se-ão às 
despesas de funeral. 

CLÁUSULA DE PARTICIPAÇÃO DE BÓNUS/MALUS 

No final da anuidade será estornado ou cobrado o prémio adicional, em função 
da sinistralidade verificada e de acordo com o esquema a seguir definido: 

Sinistralidade = ou < a 50% Reembolso de 40% do Prémio Comercial 
processado 

Sinistralidade > a 50% e = ou 
< a 60% 

Reembolso de 20% do Prémio Comercial 
processado 

Sinistralidade > a 60% e = ou 
< a 70% 

Reembolso de 5% do Prémio Comercial 
processado  

Sinistralidade > a 70% e = ou 
< a 80% Sem reembolso nem cobrança 

Sinistralidade > a 80% e = ou 
< a 100% 

Cobrança de 20% do Prémio Comercial 
processado 

Sinistralidade > a 100% e 
< a 150% 

Cobrança de 40% do Prémio Comercial 
processado 

Sinistralidade > a 150% 

Não serão pagas indemnizações relativas à 
cobertura de DESPESAS DE TRATAMENTO e 
será emitido um recibo de reembolso das 
indemnizações pagas a este título que, 
eventualmente, tenham excedido o limite referido. 



 
 
 
 

 
 

Entende-se por sinistralidade, para este efeito, o rácio resultante do quociente 
de todos os custos (pagos e pendentes) dos processos de sinistro abertos na 
época (com exclusão dos casos de Morte e Subsídio de Funeral), sobre os 
Prémios Comerciais processados no mesmo período. 

PROCEDIMENTOS 

Em caso de acidente/lesão, há que ter em atenção o seguinte: 

A – Participações  

1. 

Proceder, o mais breve possível ao preenchimento da Participação de 
Acidente, cujo modelo está incluído no site da FPA 
www.fpatletismo.pt/impressos 

Na participação deverão ser indicadas muito concretamente as causas 
da lesão/acidente. 

2. 
A participação deverá ser enviada à Associação de Atletismo do Distrito, 
dentro do prazo de 8 dias, para proceder à sua análise e posterior 
confirmação, se for caso disso. 

3. 
As participações só são enviadas para a Seguradora, pelas 
Associações, logo que haja um ou mais documentos de despesa a elas 
relativos. 

4. 

No caso de se tratar de atletas com estatuto de Alta Competição, ou 
seja, dos que constam da lista de A.C. desde “medalhado” até à 
categoria “B”, inclusive, devem as respectivas participações ser 
enviadas ou entregues na Federação que, por sua vez, as remeterá à 
Seguradora. 

As participações relativas a acidentes de atletas de Alta Competição, 
quando em estágio ou integrando selecções nacionais, deverão ser 
feitas pelo médico da Federação ou, na sua falta, pelos responsáveis 
dos estágios das selecções, mas sempre com o conhecimento do 
médico. 

5. 

A fim de ser possível uma maior rapidez no processamento dos 
reembolsos e, por outro lado, um controlo mais eficaz na percentagem 
da sinistralidade, foi entendido que haveria toda a vantagem em que as 
participações ficassem centralizadas numa única entidade. 

Assim, todas as participações e respectivos documentos de despesa 
deverão ser entregues ou remetidos pelas Associações de atletismo 
para: 

 



 
 
 
 

 
 

MÉDIS - Acidentes – Sinistros de Acidentes Pessoais 

Rua Alexandre Herculano, 53 - 1º 

1250  - 010 LISBOA 

B – Entidade Convencionadas 

Do “Guia Médis de Médicos e Serviços” constam todas as entidades com as 
quais a Seguradora estabeleceu acordos para a prática de preços mais baixos 
daqueles que normalmente são processados. 

Para que esses preços sejam efectivamente praticados e para que haja um 
encaminhamento rápido e correcto, sempre que se tenha que recorrer a um 
médico ou outra entidade, por motivos de acidente/lesão relacionada com a 
prática do Atletismo, deverá contactar-se a LINHA MÉDIS, que funciona 24 
horas por dia, através dos telefones: 

Lisboa – 21 845 88 88 Porto – 22 207 88 88 

Ou, ainda, dos telemóveis: 91 935 88 88 – 96 599 8888 – 93 522 8888 

Relativamente a Lisboa e Porto, as entidades a contactar são: 

Lisboa Hospital da CUF (Médis) 
Av. Infante Santo – Travessa do Castro - Lisboa 

Porto Hospital Arrábida (Médis) 
Porto 

Obs: Esclarece-se que os referidos hospitais, para este efeito, só estão 
disponíveis até às 17 horas de cada dia útil. 

A partir daquela hora deve recorrer-se ao prestador Médis que seja indicado 
através do contacto prévio com qualquer dos telefones acima referidos. 

REEMBOLSOS 

Por norma, a Seguradora só indemniza os participantes de acidentes, a título 
de reembolso, mediante apresentação de originais dos documentos de 
despesa, até ao limite da respectiva cobertura. 

Para que esse reembolso seja efectuado com maior brevidade, torna-se 
necessário indicar na participação, no local apropriado para esse efeito, o 
número do NIB da pessoa ou entidade a reembolsar. 

 



 
 
 
 

 
 

PROVAS ABERTAS 

Relativamente ao seguro para estas provas deverá ter-se em atenção o 
seguinte: 

O pedido de declaração do seguro (cujo modelo se anexa e que 
vai ser incluído no site http://www.fpatletismo.pt/impressos), a 
apresentar na Câmara ou Governo Civil, deverá ser endereçado 
para: 

SEGIBER – Corretores e Consultores de Seguros, Ldª. 
A/c de José Batista ou Sandra Vasconcelos 

Av. Miguel Bombarda, 61 – 7º 
1050  - 161 LISBOA 

Telefone:  21 318 62 60 
Fax:  21 314 00 76 

Com o pedido deverá ser enviada a respectiva proposta (cujo 
modelo também se anexa) e que está incluído no site da FPA 
acima indicado. 

Obs: Chama-se a atenção para a conveniência do Seguro para estas provas 
ser feito na Império Bonança pela vantagem que advém do facto de o valor 
total dos prémios vir a ser considerado no cômputo do prémio comercial para 
efeitos de apuramento da percentagem da sinistralidade. 

 


